
           Indicação Nº 6046/2026

Indico ao Poder Executivo Municipal, na 
pessoa do Excelentíssimo Senhor Marcos 
Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que, 
por meio do órgão competente seja 
realizado estudo de instalação de 
quebra-molas (lombada) na Rua 
Hermentino Beloni em frente ao número 
104 e 25 com a Rua Sebastião Esteves 
Germano, no bairro Cidade Saúde, neste 
município. 

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficializado ao Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira 
Godoy, Prefeito Municipal, para que, por meio do órgão competente seja realizado estudo de instalação 
de quebra-molas (lombada) na Rua Hermentino Beloni em frente ao numero 104 e 25 com a Rua 
Sebastião Esteves Germano, no bairro Cidade Saúde, neste município. 

Justificativa

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,

Esta solicitação tem origem nas reivindicações apresentadas por moradores da região, que 
estiveram pessoalmente em nosso Gabinete para relatar os riscos ocasionados pelo tráfego em alta 
velocidade na referida via.

O trecho em questão possui intenso fluxo de veículos e é bastante utilizado por pedestres 
trabalhadores, idosos e crianças em deslocamento para a escola que aumenta a vulnerabilidade e 
a necessidade de medidas que assegurem a integridade de todos. Já foram registrados episódios 
de quase acidentes, que poderiam ter tido consequências graves, motivo pelo qual a comunidade 
pede providências urgentes.
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Os moradores relatam que diversos veículos trafegam pela via em velocidade incompatível com 
as condições do local. A situação torna-se ainda mais preocupante em razão da existência de uma 
curva no trecho indicado, fator que reduz a visibilidade dos condutores e eleva significativamente o 
risco de atropelamentos, colisões e outros acidentes de trânsito, inclusive com potencial para 
resultar em vítimas fatais.

Embora existam vias alternativas na região, a Rua Hermentino Beloni segue sendo uma rota de 
passagem importante, e a ausência de redutores de velocidade tem ampliado os riscos para 
motoristas e pedestres.

A instalação de um quebra-molas (lombada) no local contribuirá para a redução da velocidade 
dos veículos, aumentando a segurança viária, prevenindo acidentes e trazendo maior tranquilidade 
aos moradores. Trata-se de uma medida simples, de baixo custo e de grande relevância para a 
qualidade de vida da comunidade.

Cabe ressaltar que a adoção de medidas preventivas por parte do Poder Público é fundamental 
para minimizar riscos já identificados e amplamente relatados pela população. A eventual ocorrência 
de acidentes graves em local cuja situação de perigo é de conhecimento da Administração pode 
ensejar questionamentos quanto à adoção das providências necessárias para garantir a segurança 
viária da população.

Diante do exposto, solicita-se ao Executivo Municipal especial atenção para a presente 
demanda, promovendo estudos técnicos e adotando as medidas cabíveis com a máxima brevidade.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 06 de Junho de 2025.

YACER ISSA KOURANI
Vereador Yacer Kourani - PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 3 de junho de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=V172C1020B56EWKD, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: V172-C102-0B56-EWKD
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